
INDICAÇÃO Nº 
3224
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Educação, para a construção de unidades de Educação Infantil nos assentamentos Gleba XV de Novembro e Nova Pontal, em Rosana.

JUSTIFICATIVA

O municipio de Rosana está classificado no Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), no Grupo 3, indicando que possui baixo nível de riqueza, mas com bons indicadores nas demais dimensões.

As construções destas unidades escolares são importantes e urgentes, considerando que esses assentamentos ficam distantes a 18 km das unidades existentes.  Assim, aguardamos o beneplácito deste nobre Governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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